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SOLICITAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE 

EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

Concorrência Eletrônica nº 0094/2025 – Obras e Serviços de Engenharia 

Processo Administrativo nº 22/1000-0008791-9 

Objeto: Demolição de 02 edificações – Porto Alegre/RS 

À 

ORIZON ESTRUTURAS METALICAS E CONSTRUCOES LTDA 
CNPJ nº 35.419.667/0001-08 

Prezado(s), 

1. No âmbito da Concorrência Eletrônica nº 0094/2025, cujo objeto é a 

“Contratação de empresa especializada em engenharia para a realização dos 

serviços de demolição de 02 (duas) edificações, situadas na Rua Jorge Luís 

Medeiro Domingues, s/nº e n° 13, em Porto Alegre/RS, mediante regime de 

empreitada por preço global”, informa-se que V.Sa. apresentou proposta final no 

valor de R$ 70.800,00, frente ao valor estimado pela Administração de R$ 

135.704,09 (Anexo XIII – Planilha Orçamentária). 

2. O valor representa apenas 52,17% do orçamento-base, aliado às características 

técnicas dos serviços de demolição previstos indicam possível inexequibilidade 

da proposta, nos termos do art. 59 da Lei 14.133/2021 e do item 14.10 do 

edital. 

3. Ressalta-se que obras e serviços de engenharia, especialmente demolições, 

possuem custos mínimos vinculados a produtividade, equipamentos e 

insumos com valores de mercado, não sendo possível executar tais serviços 

sem atender às normas técnicas aplicáveis: 

● ABNT NBR 5681 – Demolição 

● NR-18 – Segurança e Saúde na Indústria da Construção 

● NR-6 – EPIs obrigatórios 

● Resolução CONAMA nº 307/2002 – Gestão de Resíduos da 

Construção Civil 

Diante do exposto, e com fundamento: 

● no art. 59 e §1º da Lei 14.133/2021; 
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● no item 14.10 do edital, que exige comprovação da viabilidade quando houver 

indícios de inexequibilidade; 

● no dever de proteção ao erário, conforme art. 5º e art. 11 da mesma lei; 

● e no dever de análise técnica prévia antes da aceitação final da proposta, 

Solicito que V.Sa. apresente justificativa a demonstração completa da 

exequibilidade da proposta, contendo os seguintes itens: 

1. Planilha de Orçamento GLOBAL (conforme modelo do edital) 

O modelo do edital visa apresentar todos os serviços incluídos na demolição. Esses 

serviços devem conter as respectivas quantidades, bem como os valores de materiais e 

de mão de obra. 

2. Comprovação dos Preços dos Insumos e Serviços 

Apresentar, para os itens de maior valor, ao menos uma das seguintes comprovações: 

● cotações de fornecedores; 

● notas fiscais ou contratos recentes; 

● tabelas oficiais (SINAPI / PLEO), quando aplicável; 

● justificativa para eventuais valores abaixo dos preços de referência. 

3. Declaração Formal 

Declaração de que o valor ofertado é suficiente para cumprir integralmente o objeto, 

sem prejuízo da qualidade, segurança e cronograma, assumindo responsabilidade 

técnica e financeira. 

Advertências 

● A não comprovação poderá impedir a Administração de reconhecer a proposta 

como exequível, podendo resultar na desclassificação, nos termos legais. 

● A Administração poderá solicitar complementações caso as informações não 

permitam aferir a viabilidade do preço. 

 

 

Sem mais para o momento. 

Lucas Grenzel / DSG 

Cargo: Analista em Infraestrutura 

Órgão/Entidade: SSP 
Data: 16/01/2026 

 


